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EDITAL Nº 049/2023 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 092/2023  
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o município de Guiricema-MG, inscrito 
no CNPJ nº 18.137.943/0001-26, sediada na Praça Coronel Luiz Coutinho, snº, Centro, em 
Guiricema, Estado de Minas Gerais, CEP 36.525-000, registrada como Unidade de Administração de 
Serviços Gerais do Governo Federal – UASG sob o nº 984579, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto municipal nº 387/2020, Decreto Municipal nº 216/2017,  
Lei Complementar Federal n° 123 de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Decreto Federal 10.024/19 e as exigências estabelecidas 
neste Edital.   
 
Data da sessão: 19/07/2023 
Horário: 09h00min 
Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  
Critério de Julgamento: Menor Preço Global 
Modo de disputa: Aberto e fechado 
 
Cópia deste instrumento convocatório encontra-se disponível no site oficial do município de 
Guiricema-MG no endereço https://www.guiricema.mg.gov.br  junto à CPL da Prefeitura Municipal 
e também permanecerá afixada no quadro de avisos localizado no hall de entrada (andar térreo) do 
Edifício-Sede da Prefeitura Municipal até o dia do certame. Os trabalhos serão conduzidos pelo (a) 
Pregoeiro (a) da Prefeitura Municipal, Sr.ª Debora Louise Silva Ferraz e Equipe de Apoio nomeados 
pela Portaria nº 002/2023.  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos 
de planejamento, organização e execução de concurso público para o município de Guiricema/MG, 
para provimento de vagas em cargos do município, com o fornecimento completo de recursos 
materiais e humanos e a execução de todas as atividades envolvidas e correlatas, em especial com 
a elaboração, impressão, aplicação e correção das provas, assim como toda e qualquer logística 
necessária a execução dos serviços, para fins de compor o processo licitatório, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência, edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço Global, e observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. . 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.guiricema.mg.gov.br/
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2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite 
a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a esta licitação. 

2.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 
DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006.  

3.2.1. Nesta licitação não será adotada a participação exclusiva das empresas qualificadas como 
microempresas e empresas de pequeno porte para os itens com valor igual ou inferior a R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 48 da LC 123/06, tendo em vista a ocorrência do 
previsto no art. 49, inciso III da LC 123/06, ou seja, a participação exclusiva para as microempresas 
e empresas de pequeno porte poderá não ser vantajoso para a administração pública ou 
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado1. 

 
1 Certo que a exclusividade às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de licitações com valor estimado de até R$ 80.000,00, conforme 
determina o art. 47, da Lei Complementar 123/2006 e art. 6º, do Decreto nº 8.538/2015. Contudo, existem exceções que podem ser avocadas pela 
Administração, desde que apresente as devidas justificativas, pois o tratamento diferenciado resulta de expressa disposição constitucional (CR/88, 
art. 170, IX), sendo seu dever esclarecer os motivos pelos quais decidiu que determinada licitação não será exclusiva. Nesse sentido, o art. 49 da Lei 
Complementar nº 123/06 proíbe a aplicação do disposto nos seus artigos 47 e 48, quando não houver o mínimo de três fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas 
no instrumento convocatório (artigo 49, II, da LC 123/2006). Interpretando-se esse dispositivo, é possível chegar à conclusão de que caso na localidade 
não seja possível segregar ao menos 3 (três) fornecedores enquadrados como ME ou EPP com a capacidade de cumprir as exigências do Edital, então 
a Administração poderá aplicar as regras excludentes do art. 49, II da LC nº 123/2006, permitindo a participação dos demais fornecedores 
interessados. Nesse ponto, cabe registrar que não foi encontrado, em pesquisa de mercado realizada para obter cotações válidas para balizar esta 
aquisição, o número mínimo de três fornecedores locais com a qualificação de micro e pequena empresa. Ademais, não se identificou ferramenta, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 

3.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

3.4. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, considerando que é ato 
discricionário da Autarquia diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto, 
e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e 
operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-
se que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela; 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não 
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

3.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

3.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

3.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 
cadastro ou outro instrumento seguro apto a sustentar a tomada de decisão desta entidade acerca da vantajosidade de se garantir a exclusividade 
dos itens abaixo de 80 mil reais para as ME e EPP. Deste modo, é temerária a tomada de decisão em favor da exclusividade, sendo prudente não 
restringir a competição. Caso conceda a exclusividade, sem os parâmetros adequados que garantam a existência de fornecedores capazes de atender 
a demanda, a Administração poderá conduzir uma licitação ineficaz, com elevado número de itens desertos e fracassados, em virtude da ausência de 
fornecedores, sendo levada a repetir o procedimento, o que aumentaria os custos da contratação, gerando prejuízos. Não se desconhece que a razão 
de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o 
incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC nº 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei nº 
8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada 
igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. Diante 
disso, considerando o risco presente na concessão da exclusividade e ausência de parâmetros que afastem esses riscos, considerando ainda que tal 
decisão preserva a competividade do certame, garante a isonomia e possibilita a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, e que 
as ME e EPP terão garantidos os outros benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123, de 2006, ESTA LICITAÇÃO NÃO SERÁ EXCLUSIVA PARA 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, por conta da impossibilidade de identificar a existência de fornecedores competitivos enquadrados 
nessa categoria e sediados local e regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas neste instrumento convocatório. 
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3.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  

3.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

3.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

3.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

3.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

3.5.9. Que não é autor do projeto, básico ou executivo ou Termo de Referência do objeto da 
presente licitação; 

3.5.10. Que não é sou servidor efetivo, comissionado, empregado público, prefeito, nem vereador 
do Município, e ainda, os seus sócios ou titulares não se enquadram nas hipóteses previstas na 
Sumula Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal. 

3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123/2006. 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
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4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

5.1.2. Marca de cada item ofertado; quando necessário. 

5.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência. Não serão aceitas condições relacionadas a pedidos mínimos para faturamento ou 
entrega mínima. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
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6.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 
Edital. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. (De acordo com as definições registradas no 
sistema do Portal de Compras Públicas) 

6.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

7.15. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.17. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

7.18. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um lance 
final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.19. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

7.20. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.21. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 
de habilitação. 

7.22. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 

7.23. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado primeiro.  
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7.24. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.25. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.26. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 
pregoeiro aos participantes do certame, publicada no 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.27. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.28. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538/2015. 

7.29. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.30. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.31. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.32. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

7.33. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem 
jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

7.34. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.35. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem:  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.35.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

7.35.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

7.35.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

7.35.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle; 

7.36. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

7.36.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.36.2. empresas brasileiras; 

7.36.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.36.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

7.37. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 

7.37.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.37.2. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (dias) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.38. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.15. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.16. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 
exigências do ato convocatório. 

8.17. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.17.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
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acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.18. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 

8.19. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove 
a exequibilidade da proposta. 

8.20. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

8.21. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.21.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.21.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.22. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.23. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

8.24. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.24.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.25. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
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8.26. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de 
compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

9.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
acima dos itens 9.1.1. a 9.1.3. pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/   

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por 
cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação 
econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos 
consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas 
em lei. 

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de 
inabilitação. 

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

9.9.7.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, 
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

9.10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.11.1. Atestado de capacitação técnico-profissional, emitido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, no qual ateste que a empresa licitante desempenhou atividade pertinente e compatível 
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em características e quantidades com o objeto da licitação - Planejamento, Organização e Execução 
de Concurso Público, contemplando inscrições online e aplicação de prova objetiva e de títulos. O(s) 
atestado(s) deverá(ão) possuir registro no Conselho Regional de Administração de sua jurisdição. 

9.11.2. A empresa ou instituição deverá apresentar registro no Conselho Regional de Administração 
de sua jurisdição. 

9.11.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
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10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante 
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.  

11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, 
pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 
de lances.  
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12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 
adjudicou e homologou a licitação.  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666/1993; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 
78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos do município previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 
Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
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no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, 
consulta prévia ao CADIN. 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e anexos. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2. não assinar o contrato, quando cabível;  

20.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

20.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;  

20.1.5. não mantiver a proposta;  

20.1.6. cometer fraude fiscal;  

20.1.7. comportar-se de modo inidôneo. 
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20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão 
ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão 
superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do município, as sanções administrativas previstas no 
ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

20.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção.  

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

21.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE 
por FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras 
Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 
poderes para impugnar o Edital). 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.11. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 

22.12.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.13.  A MUNICÍPIO, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

22.13.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

22.14.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 

22.15.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, no site oficial do município https://município.mg.gov.br/ 
e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Praça Coronel Luiz Coutinho, sn, centro, 
Guiricema – MG , nos dias úteis, no horário das 07 às 16h, no mesmo endereço e período em que 
os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 

22.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

Guiricema, 05 de julho de 2023. 

 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema-MG  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://fumsat.mg.gov.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 092/2023  

EDITAL Nº 049/2023 
1 OBJETO  

1.1 O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para prestação de serviços 
técnicos de planejamento, organização e execução de concurso público para o município de 
Guiricema/MG, para provimento de vagas em cargos do município, com o fornecimento completo 
de recursos materiais e humanos e a execução de todas as atividades envolvidas e correlatas, em 
especial com a elaboração, impressão, aplicação e correção das provas, assim como toda e qualquer 
logística necessária a execução dos serviços, para fins de compor o processo licitatório, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, Edital e demais anexos. 

Item Especificação dos Serviços Unid. Valor Total 

01 

a Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de planejamento, 
organização e execução de concurso público para o município de Guiricema/MG, para 
provimento de vagas em cargos do município, com o fornecimento completo de recursos 
materiais e humanos e a execução de todas as atividades envolvidas e correlatas, em 
especial com a elaboração, impressão, aplicação e correção das provas, assim como toda 
e qualquer logística necessária a execução dos serviços, para fins de compor o processo 
licitatório, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento 

SV R$ 100.248,33 

Total  (cem mil, duzentos e quarenta e oito reais e trinta e três centavos) R$ 100.248,33 

1.2 O critério de julgamento será o de menor preço Global. 

1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2 JUSTIFICATIVAS 

2.1.  Sobre o Objeto: 

2.1.1. A contratação de pessoal para a Administração Pública deve ser precedida de concurso 
público, conforme disposto no art. 37, inciso I da Constituição Federal, que impõe que “a investidura 
em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas, de 
acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, 
ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração. 

2.1.2. A justificativa para o objeto desta licitação também se baseia no cumprimento do TAC 
(Termo de Ajustamento de Conduta) nº 0720.21.000391-2 (SEI 19.16.0829.0099676/2021-82) 
firmado entre o Município de Guiricema-MG e a 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Visconde 
do Rio Branco-MG. Esse termo possui força de título extrajudicial, respaldado pelo artigo 5º, 
parágrafo 6°, da Lei nº 7.347/1985.  

2.1.3. Além do exposto, a contratação de uma empresa especializada para a realização de um 
concurso público municipal é uma medida justificada e necessária por diversos motivos: 
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2.1.3.1. Experiência e especialização: Empresas especializadas em concursos públicos possuem 
conhecimento e experiência específica na organização desse tipo de processo seletivo. Elas estão 
familiarizadas com as etapas, os procedimentos e os requisitos legais necessários para garantir a 
lisura e a transparência do concurso. 

2.1.3.2. Imparcialidade e isenção: Contratar uma empresa externa para a realização do concurso 
garante maior imparcialidade e isenção na seleção dos candidatos. Essas empresas têm a expertise 
necessária para aplicar as provas, avaliar as respostas de forma imparcial e seguir os critérios de 
correção estabelecidos, o que contribui para a credibilidade e a confiança no processo seletivo. 

2.1.3.3. Eficiência e agilidade: Empresas especializadas têm uma estrutura organizacional e 
tecnológica adequada para lidar com o grande volume de inscrições, aplicação de provas, correção 
e divulgação de resultados de forma eficiente e ágil. Isso evita a sobrecarga da equipe da 
administração pública municipal e garante o cumprimento dos prazos estabelecidos. 

2.1.3.4. Transparência e segurança: A contratação de uma empresa para a realização do concurso 
público contribui para a transparência do processo. A empresa pode adotar medidas de segurança, 
como o uso de sistemas eletrônicos de aplicação de provas e correção automatizada, garantindo a 
integridade e a confidencialidade das informações dos candidatos. 

2.1.3.5. Responsabilidade técnica: Ao contratar uma empresa especializada, a administração 
municipal pode contar com a responsabilidade técnica da mesma na condução do concurso público. 
Essas empresas são responsáveis por seguir as normas legais e garantir a conformidade do processo 
seletivo, minimizando o risco de erros ou irregularidades que poderiam resultar em 
questionamentos jurídicos. 

Assim para que a Administração possa nomear novos servidores para ocupar os cargos 
públicos e regularizar a contratação de pessoal faz-se necessário a realização de concurso público 
e o município não dispõe dos recursos materiais e humanos para a execução dos serviços. 

Portanto, a contratação de uma empresa para a realização de um concurso público municipal 
apresenta diversas vantagens, como a expertise, a imparcialidade, a eficiência, a transparência e a 
segurança, contribuindo para a seleção de candidatos qualificados e para o bom funcionamento do 
processo seletivo. 

2.2. Da fundamentação legal e classificação dos bens 

2.2.1. Normas e procedimentos contidos na Lei nº 10.520/2002, que regulamentam a modalidade 
Pregão, subsidiariamente, as normas da Lei nº 8.666/1993 e suas posteriores alterações, Lei 
123/2006, Lei Complementar 147/2014 e demais normas contidas no Edital.  

2.2.2. Os bens/serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens/serviços 
comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002 e do Decreto nº 3.555, de 2000, tendo em vista que 
possuem padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos neste termo de referência, 
e por conter especificações usuais de mercado. 

2.3. Dotações Orçamentárias  

2.3.1. Os recursos orçamentários para a aquisição do objeto do presente certame, de acordo com 
os quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão 
certificados por ocasião de cada contratação, para o exercício, de acordo com o orçamento do 
município, sob a rubrica própria e ficha correspondente à época da contratação. 
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2.4. Dos Objetivos 
2.4.1. Realização de concurso público para provimento de 52 (cinquenta e duas) vagas em cargos 

de nível superior, médio e fundamental e a formação de cadastro reserva. 

NOME DE CARGO FORMAÇÃO ESCOLAR VAGAS CARGA 
HORÁRIA VENCIMENTO 

Auxiliar de Serviços Gerais Alfabetizado 10 + CR 40 horas 1.320,00 

Assistente de Serviço (vigia) Ensino Fundamental Completo 01 + CR 40 horas 1.320,00 
Auxiliar Administrativo Ensino Fundamental Completo CR 30 horas 1.320,00 
Assistente Educacional Ensino Médio Completo CR 30 horas 1.397,18 

Atendente de Consultório Dentário Curso Técnico na área/registro ativo 01 + CR 40 horas 1.397,18 

Fiscal Municipal Ensino Médio Completo 01 + CR 40 horas 1.397,18 

Motorista Ensino Fundamental Completo/ 
Habilitação D 02 + CR 40 horas 1.513,62 

Pedreiro Alfabetizado 01 + CR 40 horas 1.513,62 

Técnico de Enfermagem Curso Técnico na área/ Registro no 
Conselho ativo e regular 03 + CR 40 horas 1.630,05 

Assistente Técnico Administrativo Curso Superior Completo/ 21 anos 
completos CR 30 horas 1.746,48 

Operador De Máquina e Veículos Pesados Ensino Fundamental Completo/ Carteira D 02 + CR 40 horas 1.746,48 

Assistente Social 21 anos completos/ registro ativo e 
regular / ensino superior na área CR 20 horas 1.921,13 

Fisioterapeuta 21 anos completos/ registro ativo e 
regular / ensino superior na área CR 20 horas 1.921,13 

Fonoaudiólogo 21 anos completos/ registro ativo e 
regular / ensino superior na área CR 20 horas 1.921,13 

Nutricionista 21 anos completos/ registro ativo e 
regular / ensino superior na área CR 20 horas 1.921,13 

Psicólogo 21 anos completos/ registro ativo e 
regular / ensino superior na área CR 20 horas 1.921,13 

Assistente Social CRAS 21 anos completos/ registro ativo e 
regular / ensino superior na área 01 + CR 40 horas 3.027,24 

Psicólogo CRAS 21 anos completos/ registro ativo e 
regular / ensino superior na área 01 + CR 40 horas 3.027,24 

Médico Ginecologista 21 anos completos/ registro ativo e 
regular / ensino superior na área CR 12 horas 3.027,24 

Enfermeiro ESF 21 anos completos/ registro ativo e 
regular / ensino superior na área CR 40 horas 3.842,27 

Enfermeiro Hospitalar II 21 anos completos/ registro ativo e 
regular / ensino superior na área 01 + CR 40 horas 3.842,27 

Odontólogo ESF 21 anos completos/ registro ativo e 
regular / ensino superior na área CR 40 horas 3.842,27 

Farmacêutico 21 anos completos/ registro ativo e 
regular / ensino superior na área 01 + CR 40 horas 3.842,27 

Médico Clínico 21 anos completos/ registro ativo e 
regular / ensino superior na área 01 + CR 20 horas 5.588,78 

Médico ESF 21 anos completos/ registro ativo e 
regular / ensino superior na área 02 + CR 40 horas 12.806,93 

Psicólogo Educacional 21 anos completos/ registro ativo e 
regular / ensino superior na área 01 + CR 40 horas 3.027,24 

Assistente Social Educacional 21 anos completos/ registro ativo e 
regular / ensino superior na área 01 + CR 40 horas 3.027,24 

Monitor de Creche MTC Curso de nível médio de magistério, ou 
superior de Normal Superior ou Pedagogia CR 24 horas 2.652,33 

Professor Regente P-1 Curso de nível médio de magistério, ou 
superior de Normal Superior ou Pedagogia 10 + CR 30 horas 3.315,41 

Professor Educação Física- PEF Curso de nível superior em Educação 
Física com diploma registrado no MEC 02 + CR 30 horas 3.315,41 
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Especialista em Educação ESP Curso de nível superior de Pedagogia 02 + CR 30 horas 3.315,41 

Agente Comunitário de Saúde (ACS) Ensino Médio/ Curso introdutório de 
formação inicial 04 + CR 40 horas 2.640,00 

Agente de Combate às Endemias (ACE) Ensino Médio/ Curso introdutório de 
formação inicial 03 + CR 40 horas 2.640,00 

2.4.2. * CR – Cadastro de Reserva 
2.4.3. ** Até a publicação do edital do concurso poderão ser acrescentados outros cargos e 

vagas. 
3. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Do Recrutamento de Candidatos 
3.1.1. Do Edital do Concurso: 

a) Preparação da minuta do edital necessário e adequado ao Concurso, considerando a 
distribuição das vagas por grupos de seleção ampla e restrita a portadores necessidades 
especiais, conforme disposições da legislação em vigor. 

b) Apresentação das minutas dos editais à Comissão Geral do Concurso Público para aprovação, 
inclusive pela assessoria jurídica do Município. 

c) Encaminhamento do edital à Contratante, no formato de publicação na Imprensa Oficial, 
para aprovação e posterior publicação. 

3.1.2. Da Inscrição dos Candidatos 
3.1.2.1. Os valores das taxas de inscrição para os cargos serão de R$ 105,10 (cento e cinco 

reais e dez centavos) para os de nível superior, R$ 58,56 (cinquenta e oito reais e cinquenta 
e seis centavos) para o ensino fundamental e alfabetizado e R$ 70,14 (setenta reais e 
quatorze centavos) para os cargos de nível médio.  

a) Serão concedidas as isenções da taxa de inscrição, nos termos da legislação aplicável.  
b) Os recursos arrecadados com as taxas de inscrição do concurso deverão ser depositados em 

Agência e Conta bancária ser designada pela Prefeitura Municipal de Guiricema – MG, sendo 

que os valores das inscrições constituem verba pública e serão destinados exclusivamente 
ao município. 

c) As inscrições para o concurso público deverão ser abertas pelo período mínimo de 15 

(quinze) dias úteis e serão realizadas exclusivamente por meio da internet, no endereço 

eletrônico da vencedora da licitação, disponível 24 (vinte e quatro) horas, 

ininterruptamente, durante todo o período de inscrição, cujo pagamento será feito via 

boleto bancário emitido no ato da inscrição. 
d) A inscrição do candidato será condicionada ao pagamento da taxa de inscrição fixada no 

edital, ressalvadas as hipóteses de isenção expressamente previstas no edital do concurso. 

e) Não será possível a devolução do valor da inscrição. 

f) As inscrições observarão as disposições que se seguem: 

g) no ato da inscrição, o candidato deverá indicar, em campo próprio, a opção pelo cargo ao 

qual concorrerá; 
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h)  a formalização da inscrição implicará a aceitação, pelo candidato, de todas as regras e 

condições estabelecidas no edital de abertura de inscrições; 

i) os dados ou informações e eventuais documentos fornecidos pelo candidato serão 

considerados de sua inteira responsabilidade, e deverão ser resguardados nos termos da Lei 

Geral de Proteção de Dados. 

j) as inscrições de candidatos portadores de deficiência obedecerão aos mesmos 

procedimentos descritos nos itens anteriores; 

k) as inscrições dos candidatos, a que faz referência o item anterior, observarão a legislação 

pertinente. 

l) elaborar e reproduzir o manual informativo do candidato com o cronograma do concurso, 

conteúdo programático e referências bibliográficas, quando for o caso, em formato digital 
para acesso e impressão pelos interessados; 

m) Tabela de apuração do valor das inscrições: 

Município Concurso 
Cago Nível Ensino 

Fundamental e 
Alfabetizado 

Cargo Nível 
Ensino Médio 

Cargo Nível 
Ensino Superior 

Queluzito - MG Edital 001/2023  R$       70,00   R$    80,00   R$ 100,00  

Catas Altas da Noruega - MG Edital 001/2023  R$       55,00   R$    80,00   R$ 100,00  

Estiva - MG Edital 001/2023  R$       58,00   R$    66,00   R$ 129,00  

São Domingos do Prata - MG Edital 001/2023  R$       50,00   R$    60,00   R$ 100,00  

Itabirito - MG Edital 003/2023    R$    70,00   R$ 100,00  

São José da Barra - MG Edital 003/2023  R$       53,33   R$    70,00   R$    86,67  

São João do Oriente Edital 001/2023  R$       65,00   R$    65,00   R$ 120,00  

Valor Médio das Inscrições    R$       58,56   R$    70,14   R$ 105,10  
 

3.1.3. Do Atendimento dos Candidatos 

a) A contratada deverá colocar à disposição dos candidatos equipe treinada de atendimento, a fim 

de orientá-los em todas as etapas do concurso, por meio de e-mail e telefone (call center), carta ou 

pessoalmente, sem qualquer cobrança pelas informações prestadas aos candidatos. 

b) Os questionamentos formulados pelos candidatos deverão ser respondidos em, no máximo, 2 

(dois) dias úteis. 

c) A contratada deverá encaminhar cartão de convocação para a realização das provas a todos os 

candidatos inscritos, contendo: nome, número do documento de identidade, local de realização das 

provas, número de inscrição, característica da vaga (ampla concorrência ou reservada a portadores 

de deficiência) e o cargo correspondente. 
d) Os cartões deverão ser encaminhados por meio dos correios e a comunicação da remessa deve 

ser por e-mail, caso conste na ficha de inscrição. Poderão ser encaminhados cartão de convocação 
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exclusivamente por endereço eletrônico, desde que esta seja uma opção do próprio candidato, 

manifestada no ato da inscrição.  

e) Deverá ser disponibilizado no endereço eletrônico da contratada o local de provas por número 

de inscrição, CPF ou RG de candidato, permitindo obter informações idênticas às contidas no cartão. 

3.2. Seleção de Candidatos 

3.2.1. Das Provas 

a) Composição e Elaboração das Provas Escritas e Práticas e análise de títulos, para os cargos que 
especifica. 

b) Avaliação dos candidatos inscritos através de provas escritas e práticas. 

c) Definição dos conteúdos programáticos das disciplinas das provas, tendo em conta que deverão 
ser avaliadas as competências dos candidatos relativamente: 

d) À percepção, à compreensão e à interpretação de textos em linguagem escrita verbal e não 
verbal;À capacidade de percepção e raciocínio lógicos; 

e) À compreensão de assuntos gerais e atualidades; 

f) Ao conhecimento de legislação pertinente às atribuições do cargo, quando houver; 

g) Ao conhecimento de assuntos e temas específicos de acordo com o cargo que concorre.  

h) Contratação de profissionais para formação das bancas examinadoras. 

i) Elaboração de provas escritas com questões de múltipla escolha.  

j) Realização de análise pedagógica das questões, quanto ao conteúdo e à forma. 

k) As provas deverão apresentar os seguintes conteúdo e quantidade de questões, de acordo com 
o nível de escolaridade:  

CARGOS ÁREA DE CONHECIMENTO PONTOS TOTAL DE QUESTÕES 

 

Ensino Fundamental 

Português 10  

 

30 
 

Matemática 10 

Conhecimentos Gerais/Atualidades 10 

 

Ensino Médio 

Português  08 
 
 

 

50 

Raciocínio Lógico/Matemática 08 

Informática 06 

Conhecimentos Gerais/Atualidades 08 

Noções de Administração Pública 10 

 

Ensino Superior 

Português  08 

 
 

 

60 

Raciocínio Lógico/Matemática 05 

Informática 05 

Conhecimentos Gerais/Atualidades 08 

Conhecimentos Específicos 14 

Noções de Administração Pública 10 

3.2.2. Para o cargo de operador de máquinas pesadas, motorista e pedreiro deverá ser aplicada 

prova prática em equipamentos a ser disponibilizados pelo Município.  

3.2.3. A prova prática terá caráter eliminatório.  
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3.3. Da Impressão das Provas 

3.3.1. Impressão das provas, inclusive para portadores de necessidades especiais, utilizando pessoal 
técnico experiente e de absoluta confiança. 

3.3.2. Acondicionamento das provas em envelopes com lacres especiais, por sua vez acondicionados 
em malotes também com lacres codificados de segurança e guardados até o dia do seu transporte 
para o local da aplicação. 

3.3.3. Guarda de todo o material utilizado na impressão das provas e qualquer tipo de matriz 
utilizado, restos de papéis utilizados e cadernos de questões não aproveitados, até o dia da 
aplicação das provas. 

3.3.4. As áreas internas da contratada onde serão elaboradas as provas deverão possuir acesso 
restrito, vedado qualquer tipo de comunicação externa, devendo ser utilizados computadores não 
conectados às redes interna e externa. 

3.3.5. Os cadernos de provas deverão ser impressos, lacrados e acondicionados em envelopes de 
plástico opaco, com lacre inviolável, devendo ser guardados em ambiente seguro da contratada, 
com antecedência de 01 (um) dia da aplicação das provas. 

3.3.6. O local de impressão das provas deverá ser filmado 24 (vinte e quatro) horas, devendo os 
arquivos de filmagem ser arquivados na sua integralidade, em sequência cronológica, até que ocorra 
a homologação do concurso. 

3.4. Da Aplicação das Provas 

3.4.1. Impressão das provas, inclusive para portadores de necessidades especiais, utilizando 
pessoal técnico experiente e de absoluta confiança. 

3.4.2. As provas objetivas e de redação serão realizadas simultaneamente para todos os cargos, 
com exceção dos cargos de formação até o ensino fundamental que não terão prova de redação, e 
deverão conter questões inéditas que serão elaboradas por bancas examinadoras, previamente 
designadas pela contratada, altamente especializadas e responsáveis pela avaliação do 
conhecimento e habilidades dos candidatos, abrangendo as capacidades de compreensão, 
aplicação, análise e avaliação, devendo valorizar o raciocínio e privilegiar a reflexão sobre a 
memorização e a qualidade sobre a quantidade. 

3.4.3. A contratada deverá elaborar provas especiais para candidatos portadores de deficiência, 
indicados no formulário de inscrição. 

3.4.4. Os membros das bancas devem elaborar, de forma isolada, as questões de modo a assegurar 
que nenhum deles obtenha conhecimento do conteúdo global a ser aplicado. 

3.4.5. As folhas de respostas das questões das provas objetivas deverão ser personalizadas e 
identificadas por meio do mecanismo de segurança. 

3.4.6. O preenchimento e a assinatura do candidato da folha de respostas serão feitos, 
obrigatoriamente, à tinta. 

3.4.7. O caderno de questões e as folhas de respostas das provas deverão ser produzidos em 
impressora de alto desempenho, que garantam a qualidade de impressão e a legibilidade, utilizando 
no corpo do texto uma fonte de, no mínimo, dez pontos. 
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3.4.8. A correção das provas de redação deverá obedecer a critérios de imparcialidade e de 
impessoalidade, inclusive com o processo de não identificação dos candidatos. 

3.4.9. Os cadernos de provas e as folhas de respostas deverão conter todas as instruções 
necessárias à realização da prova. 

3.4.10. A contratada deverá montar, imprimir, conferir, embalar e lacrar os cadernos de questões, 
produzidos em quantidade suficiente às necessidades do concurso público. 

3.4.11. Todo material impresso deve ser produzido em parque gráfico próprio ou contratado, com 
acesso restrito à equipe da contratada, vedado qualquer meio de comunicação externo. 

3.4.12. Os gabaritos das provas objetivas deverão ser divulgados nos endereços eletrônicos da 
contratada e da Prefeitura Municipal de Guiricema – MG, conforme data a ser oportunamente 
definida. 

3.4.13. Os locais de provas serão disponibilizados pelo Município, dentro de sua estrutura de prédios 
públicos.   

3.4.14. Alocação dos candidatos nos locais selecionados para aplicação de provas, levando em 
consideração a acessibilidade para candidatos que demandem condições especiais, e também as 
regras sanitárias eventualmente em vigência à época da aplicação das provas. 

3.4.15. Preparação de todo o material a ser utilizado na aplicação das provas: relatórios de alocação, 
relação dos candidatos, lista de presença, ata de sala, termos de aplicação, material de escritório 
(lápis, caneta, borracha, elástico etc.). 

3.4.16. Transporte, guarda e manutenção de sigilo das provas e do material necessário à sua 
aplicação. 

3.4.17. Aplicação das provas para todos os cargos no mesmo dia e horário, se porventura houver 
necessidade, poderão ser alocados candidatos em outras cidades circunvizinhas de modo que todos 
os candidatos ao mesmo cargo realizem suas provas no mesmo horário e dia. 

3.4.18. Deverá ser proibido, nos locais de aplicação das provas, o acesso de candidatos portando 
qualquer tipo de equipamento eletrônico. 

3.4.19. A contratada deverá utilizar detectores de metais nas salas de aula, onde os objetos 
eletrônicos deverão ser guardados em sacos plásticos lacrados e identificados. 

3.4.20. A contratada deverá dispor de todos os meios necessários a assegurar absoluto sigilo e 
segurança em todas as etapas do certame, desde a elaboração das questões de provas até a 
homologação dos resultados do concurso. 

3.4.21. A Prefeitura Municipal de Guiricema – MG poderá realizar diligência, antes da assinatura do 
contrato, para verificar a capacidade técnico-operacional da licitante vencedora. 

3.5. Do pessoal para aplicação das provas 
3.5.1. As bancas examinadoras, para a elaboração e correção das questões de provas, deverão ser 
compostas por profissionais capacitados e com experiência. 

3.5.2. Cada membro componente das bancas examinadoras deverá assinar termo de compromisso 
a fim de garantir o sigilo em cada etapa do concurso e declarar que não tem conhecimento da 
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participação de parentes, até o terceiro grau, no certame e não possuir qualquer vínculo profissional 
com instituições que ofereçam cursos preparatórios para concursos. 

3.5.3. A contratada deverá selecionar e treinar profissionais em número suficiente que garanta o 
atendimento aos candidatos, em cada etapa do concurso. 

3.5.4. Deverá, ainda, selecionar e capacitar os fiscais, que atuarão na aplicação dos instrumentos 
de avaliação, inclusive com treinamento específico para proceder à identificação dos candidatos. 

3.5.5. A contratada deverá disponibilizar equipe para aplicação das provas objetivas e de redação, 
composta no mínimo por:  

• 1 (um) fiscal para cada 20 (vinte) candidatos, sendo no mínimo 2 (dois) por sala;  

• 1 (um) fiscal para acompanhar os candidatos ao banheiro e ao bebedouro, para cada grupo 
de até 300 (trezentos) candidatos;  

• 2 (dois) fiscais para recebimento de aparelhos eletrônicos para até 700 (setecentos) 
candidatos; 

• 1 (um) fiscal para atender pessoas com necessidades especiais (gestantes ou outros 
portadores de necessidades especiais, etc.); 

• 2 (dois) seguranças por local de prova;  

• 1 (um) coordenador por local de prova. 

3.5.6. Disponibilizar pelo menos um representante para coordenar a aplicação das provas; 

3.5.7. Dispor de Assessoria Técnica (Administrador), jurídica e Linguística em todas as etapas do 
concurso, para fins de elaboração de editais, comunicados, instruções aos candidatos e demais 
documentos necessários. 

3.6. Da Correção das Provas 

a) Captura e armazenamento das opções assinaladas por cada um dos candidatos, em cada 
questão, através de processo óptico-eletrônico; 

b) Correção das provas através do sistema computacional, comparando as opções assinaladas 
pelos candidatos com o gabarito oficial e utilizando os critérios definidos no edital regulador do 
Concurso; 

c) Correção da prova de redação por profissionais devidamente habilitados. 

3.7. Da Divulgação dos Gabaritos, dos Recursos e dos Resultados 

3.7.1. Da Divulgação dos Gabaritos 

a) Emissão e divulgação dos gabaritos das provas na rede Internet, na página do Concurso. 

b) Envio dos gabaritos no formato de publicação da Imprensa Oficial à Contratante, para 
verificação e posterior publicação. 

3.8. Dos Recursos 

a) Recebimento e protocolo dos recursos impetrados. 

b) Julgamento dos recursos, de acordo com o estabelecido no edital do Concurso. 
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c) Emissão e divulgação do resultado do julgamento dos recursos na rede Internet, na página do 
Concurso, e na imprensa especializada, de acordo com o estabelecido no edital do Concurso. 

d) Elaboração de subsídios às demandas judiciais e extrajudiciais e fornecimento de todas as 
informações necessárias, independentemente do término da participação. 

3.9. Dos Resultados 

a) Divulgação das notas e da classificação dos candidatos na rede Internet, na página do Concurso. 

b) Envio do material relativo aos resultados, em formato de publicação da Imprensa Oficial, à 
Administração para que esta providencie a sua publicação. 

4. DOS PRODUTOS DE INFORMAÇÃO A SEREM ENTREGUES: 

4.1. Constituem, entre eventuais outros, produtos de informação a serem entregues pela 
Contratada ao Contratante, os seguintes relatórios finais impressos e em meio magnético, 
contendo: 

a) Candidatos aprovados e reprovados; 

b) Endereços dos candidatos aprovados; 

c) Cópias dos relatórios produzidos durante o Concurso; 

d) Base de dados informatizada de consulta a informação dos candidatos aprovados, tais como 
dados pessoais, opções no Concurso, nota nas disciplinas e a sua situação final; 

e) Os arquivos relacionados ao concurso público deverão ser apresentados de forma clara e 
organizados em formato (PDF) que possibilite fácil operação e impressão; 

f) Envio de toda a documentação relativa ao Concurso, acondicionado em envelope com 
fechamento hot melt, para arquivamento nas dependências da Prefeitura de Guiricema/MG. 

5. DO CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES 

5.1.  A contratada deverá iniciar os serviços, objeto do contrato, com reunião a ser realizada com 
a Comissão de Concurso Público do Município de Guiricema, em até 5 (cinco) dias corridos após a 
data de assinatura do contrato.  

5.2. A contratada deverá cumprir os prazos previstos para a execução das etapas, de acordo com 
o cronograma a ser elaborado e aprovado nesta mesma reunião, que deverá conter no mínimo os 
seguintes eventos: 

a) Encaminhamento ao Município da proposta de edital; 

b) Retorno à contratada do edital aprovado pelo Município; 

c) Publicação do edital do concurso no DOE e site do Município e da Contratada e envio do edital 
ao TCEMG; 

d) Abertura de inscrições e início do prazo para solicitação de isenção de taxa de inscrição; 

e) Término do prazo para solicitação de isenção de taxa de inscrição; 

f) Divulgação do resultado de isenção de taxa de inscrição e abertura de prazo para recurso ou 
pagamento da taxa; 
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g) Fim do prazo para recurso do resultado da isenção; 

h) Divulgação da análise dos recursos e prazo para pagamento da taxa dos recursos julgados 
improcedentes; 

i) Encerramento das inscrições; 

j) Disponibilização do rol dos inscritos e outras informações;  

k) Divulgação dos locais e do horário das provas; 

l) Aplicação das provas; 

m) Divulgação do gabarito preliminar;  

n) Início do prazo para recursos; 

o) Fim do prazo para recursos; 

p) Divulgação do resultado dos recursos; 

q) Envio ao Município das listas de classificados; 

r) Publicação das listas de classificados; 

s) Início do prazo para recursos das listas de classificados; 

t) Fim do prazo para recursos das listas de classificados; 

u) Divulgação da análise dos recursos; 

v) Envio ao Município das listas finais de classificados; 

w) Publicação do resultado final; 

x) Publicação da homologação do concurso. 

6. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

6.1. Para habilitação deverão ser exigidos os documentos de comprovação de regularidade 
jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira nos termos da Lei nº 8.666/1993. 

6.2. A contratada deverá manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições 
de habilitação exigidas para a contratação. 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. O preço contratado contempla todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que 
possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro. 

7.2. Serviço/Fornecimento será emitida de acordo com a necessidade do setor requisitante. 

7.3. Será de inteira responsabilidade da contratada, a segurança física e material de todo o seu 
pessoal durante o período em que estiver em cumprimento de suas atividades. 

7.4. O município não se obriga a receber equipamentos/serviços que não estejam de acordo com 
as especificações e exigências discriminadas neste termo; caso haja alguma divergência quanto 
às especificações dos produtos do Anexo I, a licitante terá 24 (vinte e quatro) horas para 
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substituir o item as suas expensas, não podendo, em nenhuma hipótese, causar prejuízos à 
realização dos serviços; 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato; 

7.6. Os valores estimados para contratação do objeto deste certame constam no auto do processo 
licitatório em referência, mais especificamente nas pesquisas de preços realizadas pela 
autoridade competente. O custo estimado de referência foi apurado com base em pesquisa de 
preços praticados no mercado do ramo do objeto, atendendo as formas da Lei 8.666/93 e 
Instrução Normativa nº 65/2021. 

8. Dos Requisitos mínimos de qualidade dos bens e normatização: 

8.1. Os serviços elencados neste Termo de Referência deverão ser prestados de acordo com as 
especificações deste termo de referência, não podendo, de forma alguma, apresentar riscos à 
saúde e integridade de pessoas e ambientes, sob pena de recusa destes; 

8.2. Quando solicitado, o licitante vencedor deverá apresentar todas as autorizações, certificados, 
licenças e demais documentos exigidos pela legislação vigente no ato da assinatura do 
contrato. 

8.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

8.4. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9. Especificações quanto à emissão e recepção da ordem de serviços: 

9.1. A ordem de serviços, a ser emitida pelo Setor de Compras, é realizada de forma eletrônica 
pelo sistema informatizado e será enviada preferencialmente por e-mail, podendo a 
Administração enviá-la pessoalmente ou via correios (neste caso, mediante uso do Aviso de 
Recebimento – AR); 

9.2. O licitante deverá fornecer junto à sua proposta o e-mail para o qual poderão ser 
encaminhadas as ordens de serviços; 

9.3. Considera-se como data do recebimento da ordem de serviços: 

a) O primeiro dia útil seguinte ao do envio do e-mail, no caso de ordem de serviços enviada por e-
mail; 

b) O dia do recebimento da correspondência, no caso de ordem de serviços enviada 
pessoalmente ou por meio postal. 

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.1. As exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação 
econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor são as usuais para a generalidade dos 
objetos, conforme disciplinado no edital correspondente. 

10.2. Para qualificação técnica, deverão ser exigidos os seguintes documentos: 

10.2.1. Atestado de capacitação técnico-profissional, emitido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, no qual ateste que a empresa licitante desempenhou atividade pertinente e compatível 
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em características e quantidades com o objeto da licitação - Planejamento, Organização e Execução 
de Concurso Público, contemplando inscrições online e aplicação de prova objetiva e de títulos. O(s) 
atestado(s) deverá(ão) possuir registro no Conselho Regional de Administração de sua jurisdição. 

10.2.2. A empresa ou instituição deverá apresentar registro no Conselho Regional de Administração 
de sua jurisdição. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. São obrigações da Contratante: 

11.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

11.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

11.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas durante a execução do objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

11.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

11.1.5. Apresentar as licenças e demais documentações em conformidade com as regulamentações 
locais e órgãos fiscalizadores e regulamentadores. 

11.1.6. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

12.1.1. Executar o objeto com exímia, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e 
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, onde conste a descrição completa dos serviços 
prestados na quantidade correta; 

12.1.2. Efetuar o pagamento de seus empregados no prazo da Lei, independentemente do 
recebimento da fatura;  

12.1.3. Sanar as irregularidades ou defeitos que eventualmente forem constatados durante a 
prestação dos serviços; 

12.1.4. Transportar todos os equipamentos necessários até o local determinado e consequente 
realizar a retirada destes; 

12.1.5.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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12.1.6. Indenizar a contratante quando ocorrerem avarias ocasionadas, comprovadamente, por 
manuseio indevido, extravios e outras ocorrências que comprovem a sua culpa; 

12.1.7. Correrão por conta da contratada todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do objeto da presente 
licitação. 

12.1.8. Comunicar ao município de Guiricema os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro 
do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após a verificação do fato e apresentar os documentos para 
a respectiva comprovação dentro desse prazo, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não 
serem considerados. 

12.1.9. Arcar com quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, isentando o município de Guiricema de qualquer responsabilidade; 

12.1.10. Cumprir fielmente o objeto licitado, de forma que seja realizado com esmero e perfeição, 
executando sob sua inteira e exclusiva responsabilidade; 

12.1.11. Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza 
causados direta e indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos os bens da 
contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado; 

12.1.12. Arcar com todos os prejuízos resultantes de ação judicial a que a contratante for compelida 
a responder por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e honorárias advocatícios; 

12.1.13. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer irregularidade ou dificuldade que 
impossibilite a execução do objeto contratado; 

12.1.14. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à 
Contratante; 

12.1.15. Manter, por todo o período de execução, as condições que garantiram a sua habilitação, 
incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública. 

13. VIGÊNCIA 

13.1. O presente contrato terá validade de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 

13.2. O prazo de vigência da contratação, caso venha a ser firmado, estará vinculado à vigência 
dos créditos orçamentários a ele vinculados, podendo ser prorrogada na forma do art. 57, inciso I 
da Lei n° 8.666/93. 

13.3. A contratação será formalizada mediante emissão de contrato ou instrumento equivalente, 
nos termos do art. 62 e da Lei 8.666/93.  

13.4. Durante a vigência do contrato, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese, 
devidamente comprovada, de ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 
da Lei nº 8.666/93, ou em caso de redução dos preços praticados no mercado. 

13.5. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 
da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 
outro processo licitatório. 
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13.6. Quando pleiteado, o reajustamento dos preços contratados será de acordo com o art. 40, 
Inciso XI da Lei nº 8.666/93, tendo como índice oficial de reajuste o IPCA. 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002, a Contratada que:  

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;  

14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;  

14.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;  

14.1.4. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

14.1.5. não assinar o contrato; 

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo;  

14.1.7. cometer fraude fiscal;  

14.1.8. apresentar documentação falsa; 

14.1.9. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

14.1.10. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.11. não mantiver a proposta; 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
contratada as seguintes sanções:  

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a contratante; 

14.2.2. A sanção de advertência consiste em uma comunicação formal ao contratado, advertindo-
lhe sobre o descumprimento de obrigação legal assumida, cláusula contratual ou falha na execução 
do serviço, determinando que seja sanada a impropriedade e, notificando que, em caso de 
reincidência, sanção mais elevada poderá ser aplicada, e será expedido: 

a) Pelo responsável pelo setor de licitações do órgão ou entidade da administração pública 
quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se 
tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão 
participante do Sistema de Registro de Preços; 

b) Pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação 
ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou 
assinar o contrato; 

14.2.3. multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;  

14.2.4. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;  
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14.2.5. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

14.2.6. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos;   

14.2.7. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;  

14.2.8. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública do município, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002. 

14.2.9. Suspensão é a sanção que impossibilita a participação de pessoa física ou jurídica em 
licitações e/ou contratos, ficando suspenso o seu registro cadastral no Cadastro de Fornecedores 
do município, de acordo com os prazos a seguir: 

a) mínimo de 90 (noventa) e máximo de 180 (cento e oitenta) dias, na hipótese de a apenada 
ser reincidente na sanção de advertência, independentemente do fundamento do primeiro 
sancionamento; 

b) mínimo de 6 (seis) e máximo de 12 (doze) meses, quando a licitante solicitar cancelamento 
da proposta após o resultado do julgamento; 

c) mínimo de 12 (doze) e máximo de 60 (sessenta) meses, quando a licitante adjudicada se 
recusar a assinar o contrato/nota de empenho ou retirar/receber a ordem de serviço; 

d) mínimo de 24 (vinte e quatro) e máximo de 60 (sessenta) meses, quando a 
licitante/contratada praticar ou deixar de praticar atos que claramente visem à frustração dos 
objetivos da licitação, sem prejuízo da responsabilização penal e civil; 

e) mínimo de 24 (vinte e quatro) e máximo de 60 (sessenta) meses, quando a 
licitante/contratada apresentar documentos fraudulentos nas licitações, sem prejuízo da 
responsabilização penal e civil; 

f) mínimo de 24 (vinte e quatro) e máximo de 60 (sessenta) meses, quando a 
licitante/contratada se comportar de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

14.2.9.1. A suspensão poderá ser ampliada até o dobro, em caso de reincidência. 

14.2.10. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública do 
município-MG enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

14.2.10.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pela máxima autoridade da entidade da 
Administração. 

14.2.10.2. A declaração de inidoneidade prevista neste item permanecerá em vigor enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram a punibilidade ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que a aplicou. 
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14.2.10.3. A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada na Imprensa Oficial do 
Município e seus efeitos serão extensivos a toda Administração Pública. 

14.2.11. As pessoas físicas ou jurídicas que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados 
ou falsificados, ou que por quaisquer outros meios praticarem atos irregulares ou ilegalidades para 
obtenção do registro no Cadastro de Fornecedores do município estarão sujeitas às seguintes 
penalidades: 

a) suspensão temporária do Certificado de Cadastro de Fornecedores ou da obtenção do registro, 
por até 5 (cinco) anos na modalidade de pregão e até 2 (dois) anos para as demais modalidades, 
dependendo da natureza e gravidade dos fatos; e 

b) declaração de inidoneidade, nos termos do artigo anterior. 

c) As sanções previstas nos itens acima poderão também ser aplicadas às pessoas físicas e 
jurídicas que: 

d) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; e 

e)  tenham sido condenadas por atos de improbidade administrativa ou atos de corrupção 
empresarial, na forma da Lei. 

14.2.12. O valor da sanção pecuniária deverá obrigatoriamente ser deduzido de eventuais créditos 
ou garantias da pessoa física ou jurídica, ou cobrado administrativa ou judicialmente. 

14.2.13. Sempre que o valor da sanção pecuniária ultrapassar os créditos da contratada e/ou 
garantias, o valor excedente será encaminhado à cobrança extrajudicial ou judicial, pelo órgão 
competente. 

14.2.14. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega/execução do serviço. 

14.3. As sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente; 

14.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

14.4.1. A aplicação da sanção pecuniária não impede que sejam aplicadas outras penalidades 
previstas no Decreto Municipal 097/2020, bem como na Lei 8.666/93. 

14.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:  

14.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  

14.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

14.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados.  
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14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/1999.  

14.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do contratante, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.  

14.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil.  

14.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  

14.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.   

14.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa.  

14.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 

14.13. O município registra que em razão da natureza do objeto ser de extrema necessidade, a não 
execução do objeto dentro do prazo estipulado neste termo de referência, acarretará todas as 
sanções e punições legais. Desde já esclarecemos que a pandemia é uma realidade enfrentada por 
todos e que os proponentes tem de se planejar dentro dessa situação para que o município não 
seja afetado pela inexecução total ou parcial do contrato.  

14.14. Compete ao órgão ou entidade requisitante da contratação ou ao Pregoeiro a indicação das 
penalidades previstas neste Decreto, cuja aplicação dependerá de ato da autoridade competente. 

14.15. É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penalidades previstas nos 
itens acima, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, que será 
dirigido à autoridade competente do órgão ou entidade. 

14.16. As penalidades aplicadas deverão ser registradas pelo setor de licitação da entidade ou 
órgão sancionador. 

14.17. A sanção de advertência pode ser aplicada à contratada juntamente com a multa. 
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14.18. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

14.19. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pelo município, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas neste termo de referência. 

15. ALTERAÇÃO SUBJETIVA E SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

16. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

16.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666/1993, será designado pela autoridade competente 
representante para acompanhar e fiscalizar prestação dos serviços, que anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

16.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

17. DO PAGAMENTO  

17.1. O pagamento será efetuado, pelo Município, de acordo com o cronograma abaixo:  

a) 25% após o encerramento das inscrições e a entrega das listas de candidatos;  

b) 25% após aplicação das provas;  

c) 25% após resultado definitivo da prova objetiva e resultado provisório entrega dos relatórios 
indicados no item 5 deste Termo de Referência; e 

d) 25% após a homologação do resultado do concurso.   

17.2. Para a efetivação do pagamento deverá ocorrer a apresentação da nota fiscal e o ateste, 
pelos fiscais do contrato, da realização de cada etapa. 

17.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

17.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a contratante.  

17.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.  
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17.6. Antes de cada pagamento à contratada, poderá a contratante realizar consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

17.7. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 

17.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

17.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.  

17.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   

17.11. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

17.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

17.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.  

18. DOS PEDIDOS DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

18.1. Durante a vigência do contrato, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese, 
devidamente comprovada, de ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 
da Lei nº 8.666/93, ou em caso de redução dos preços praticados no mercado.  

18.1.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 
da Lei n. º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 
outro processo licitatório.  

18.1.2. Para o reajustamento será necessária a apresentação dos seguintes comprovantes:  

a) Notas Fiscais de compras por parte da contratada referente ao seu distribuidor, tanto da 
Nota Fiscal da época do início do Contrato, decorrente desta licitação, como da Nota Fiscal por 
ocasião do suposto aumento;  

b) Revista, jornal e/ou periódico, demonstrando o aumento do preço de um determinado item 
dentro do mercado;  

c) Planilha de custos compreendendo o custo do produto e demais componentes (impostos, 
transporte, funcionários, etc.).  
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18.1.2.1. Sem a apresentação destes documentos não há como justificar a quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato quanto ao item licitado. 

18.2. A licitante contratada se obrigará a manter, enquanto tramita o pedido de revisão de preços, 
o cumprimento do contrato, sob pena de ser declarado inadimplente, aplicando-se as penalidades 
previstas neste Edital e na legislação vigente.  

18.3. Vale ressaltar que, as propostas apresentadas no momento da licitação têm validade mínima 
de 60 dias, não podendo sofrer reequilíbrio de preço durante esse período.   

18.4. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. Ocorrendo a hipótese de prorrogação 
contratual, os valores contratados poderão ser reajustados, consoante dispõe o Art. 40, XI c.c. 65, 
II, “d”, da Lei 8.666/93; utilizando-se como índice o “IPCA”, ou qualquer outro que venha a substituí-
lo à época do ajuste. 

19. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS  

19.1. O preço estimado de referência foi apurado com base média dos preços praticados por 
outros entes da Administração Pública, conforme consulta feita em sítio eletrônico especializado 
utilizado pelo município, o Banco de Preços, bem como nas páginas oficiais de órgãos públicos, além 
de cotação direta junto aos fornecedores que atuam no ramo do objeto licitado e em sites de 
domínio amplo. Ademais, após a apuração do preço médio estimado, foi verificada a adequação 
dos valores obtidos, para maior segurança e economicidade na contratação.                                    

20. DAS DISPOSIÇOES ESPECÍFICAS  

20.1. No modelo de proposta também deverá ser indicado o responsável pelo atendimento 
comercial o município, contendo nome completo do responsável, telefone fixo, telefone celular e 
endereço de e-mail; banco, agência e Conta da licitante. 

20.1.1. A(s) licitante(s) vencedora(s), assim que solicitada(s), deverá(ão) encaminhar para o setor 
de licitações, através do e-mail licitacao@guiricema.mg.gov.br, arquivo editável, contendo os itens 
vencidos no certame, onde conste todas as informações apresentadas em sua proposta final. 

20.2. A especificação dos serviços é de responsabilidade exclusiva da secretaria requisitante e de 
seu responsável técnico, não sendo atribuído à comissão permanente de licitação ou à pregoeira, 
quaisquer responsabilizações ou culpabilidades neste sentido. 

20.3. O presente Termo de Referência cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as 
informações necessárias à participação do certame, contém todos os elementos necessários à 
identificação do objeto, seu custo e todos os critérios para participação de forma clara e concisa. 

20.4. O foro competente para dirimir as controvérsias do presente processo é o da Comarca de 
Visconde do Rio Branco-MG, Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 
10.153/2.009 ou do art. 59, da Lei Complementar Estadual nº 059/2001. 

APROVO o presente Termo de Referência cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as 
informações necessárias à participação do certame, estando presentes os elementos necessários a 
identificação do objeto, seu custo e todos os critérios para participação de forma clara e concisa. 

 

mailto:licitacao@guiricema.mg.gov.br
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Guiricema/MG, 05 de julho de 2023.  

 

Aloísio Varela de Almeida 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO II - MODELO PROPOSTA COMERCIAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 092/2023  

 
 
A  empresa ....................................................,  inscrita  no  CNPJ sob  o  n°..................,  inscrição estadual  
n°........................., estabelecida à Av./Rua ................................. Nº ........., bairro ......................, na cidade de 
........................................., Estado .............................., telefone.................................., e-mail 
.............................., vem pela presente, apresentar sua proposta para o  Contratação de empresa para 
prestação de serviços técnicos de planejamento, organização e execução de concurso público para o município 
de Guiricema/MG, para provimento de vagas em cargos do município, com o fornecimento completo de 
recursos materiais e humanos e a execução de todas as atividades envolvidas e correlatas, em especial com a 
elaboração, impressão, aplicação e correção das provas, assim como toda e qualquer logística necessária a 
execução dos serviços, para fins de compor o processo licitatório, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas o edital, Termo de referência e demais anexos., de acordo com o abaixo descrito:  
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

Contratação de empresa para prestação de serviços 
técnicos de planejamento, organização e execução de 
concurso público para o município de Guiricema/MG, 
para provimento de vagas em cargos do município, com 
o fornecimento completo de recursos materiais e 
humanos e a execução de todas as atividades 
envolvidas e correlatas, em especial com a elaboração, 
impressão, aplicação e correção das provas, assim 
como toda e qualquer logística necessária a execução 
dos serviços, para fins de compor o processo licitatório, 
conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas o edital, Termo de referencia e demais 
anexos. 

SV    

 

VALOR TOTAL POR EXTENSO:  

Declaramos, expressamente, que: 

I. Concordamos, integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da contratação e temos 
pleno conhecimento do local e das condições e exigências de execução do objeto; 

II. Concordamos, integralmente e sem qualquer restrição, com as condições estabelecidas no edital 
e seus anexos; 

III. Na execução do objeto licitado, observaremos, rigorosamente, as especificações das normas 
legais e regulamentares brasileiras, bem como as recomendações e instruções do município, assumindo, 
desde já, a integral responsabilidade pelo fornecimento dos produtos em conformidade com as 
especificações e os padrões necessários ou determinados pelo município; 
IV. os preços propostos estão incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente 
licitação e que estou de acordo com todas as normas da solicitação de propostas e seus anexos. 
V. A validade da proposta é de: 60 (sessenta) dias. 
VI. Dados bancários: Conta Corrente nº __________, da Agência nº ___________, do Banco 
______________, de titularidade da proponente. 
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Dados do responsável pela assinatura do contrato: 

Nome:       Qualificação (cargo ou função): 

RG/UF: __________ /_______                         CPF: ________________________________ 

 
Dados do responsável pelo atendimento ao município: 

Nome: 

Telefone fixo: 

Telefone Celular: 

E-mail: 

 

CNPJ:                                                                            Data da Proposta: ______/________/__________ 
 
Endereço:  
 
E-mail:       Telefone e WhatsApp: 
 
Assinatura: _______________________________________________________________ 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 092/2023  

 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE SI A MUNICÍPIO E A EMPRESA *** 

 
O município de Guiricema-MG, inscrita no CNPJ nº 18.137.943/0001-26, sediada na Praça Coronel Luiz 
Coutinho, sn, Centro, em Guiricema, Estado de Minas Gerais, CEP 36.525-000, neste ato representado(a) pelo 
seu Prefeito, Sr. José Oscar Ferraz, portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) 
.................., e CPF nº ........................, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa .............................. 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 
............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., 
tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto municipal nº 387/2020, Decreto Municipal nº 4.120/2021, 
Lei Complementar Federal n° 123 de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Decreto Federal 10.024/19, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., ,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para prestação de serviços 
técnicos de planejamento, organização e execução de concurso público para o município de Guiricema/MG, 
para provimento de vagas em cargos do município, com o fornecimento completo de recursos materiais e 
humanos e a execução de todas as atividades envolvidas e correlatas, em especial com a elaboração, 
impressão, aplicação e correção das provas, assim como toda e qualquer logística necessária a execução dos 
serviços, para fins de compor o processo licitatório, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

 

ITEM Serviços UNIDADE QUANT. VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 

Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de 
planejamento, organização e execução de concurso público para 
o município de Guiricema/MG, para provimento de vagas em 
cargos do município, com o fornecimento completo de recursos 
materiais e humanos e a execução de todas as atividades 
envolvidas e correlatas, em especial com a elaboração, impressão, 
aplicação e correção das provas, assim como toda e qualquer 
logística necessária a execução dos serviços, para fins de compor 
o processo licitatório, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento 

SV    
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 
data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 57 da Lei 
nº 8.666/93. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
 
7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 10 (dez) dias úteis. 
7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de 10 (dez) dias úteis. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO 
10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO 

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

13.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

13.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 8.666/93. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Visconde do Rio Branco/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º 
da Lei nº 8.666/93. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 
Guiricema, _______________ de 2023. 
 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
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